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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 5ª REGIÃO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO CREFITO-5 Nº 001, DE 23 DE JANEIRO DE 2026 

 
 
 
 

RETIFICAÇÃO I 
 
 
 
 
 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 5ª REGIÃO - CREFITO-5, no uso de 
suas atribuições, torna pública a Retificação I do Edital nº 001, de 23 de janeiro de 2026, nos termos a seguir: 
 
1. No Anexo I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS: 
 
a) No conteúdo de LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, aplicável a todos os cargos: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
“(...) 7. Resoluções COFFITO 377 e 378 - Dispõe sobre as normas e procedimentos para o registro de títulos de especialidade 
profissional em Fisioterapia e em Terapia Ocupacional e dá outras providências. (...)” 
 
LEIA-SE: 
 
“(...) 7. Resoluções COFFITO 630 e 631 - Dispõe sobre as normas e procedimentos para o registro de títulos de especialidade 
profissional em Fisioterapia e em Terapia Ocupacional e dá outras providências. (...)” 
 
b) No conteúdo específico do cargo de AGENTE FISCAL: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
“(...) Resolução COFFITO Nº 377/2010 – Dispõe sobre as normas e procedimentos para o registro de títulos de especialidade 
profissional em Fisioterapia e dá outras providências; Resolução COFFITO Nº 378/2010 - Dispõe sobre as normas e procedimentos 
para o registro de títulos de especialidade profissional em Terapia Ocupacional e dá outras providências; (...)” 
 
LEIA-SE: 
 
“(...) Resolução COFFITO Nº 630/2025 – Regulamenta a concessão de Títulos de Especialista Profissional em Fisioterapia e dá outras 
providências; Resolução COFFITO Nº 631/2025 - Regulamenta a concessão de Títulos de Especialista Profissional em Terapia 
Ocupacional e dá outras providências; (...)” 
 
c) No conteúdo específico do cargo de ANALISTA JURÍDICO, parte de Legislação Específica: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
“(...) 4 Resoluções COFFITO: (...) nº 377/2010; nº 378/2010; (...)” 
 
LEIA-SE: 
 
“(...) 4 Resoluções COFFITO: (...) nº 630/2025; nº 631/2025; (...)” 
 
2. O Edital nº 001/2026 será consolidado de modo a contemplar as alterações decorrentes deste Termo de Retificação.  
 
3. Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, permanecendo inalterados os 
demais itens do Edital. 
 
Porto Alegre/RS, 6 de fevereiro de 2026. 
 
 

EDUARDO FREITAS DA ROSA 
Presidente do CREFITO-5 


